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QUESTÃO GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO 

18 B - Deferido com anulação 

A redação da opção acerca da unilateralidade ou bilateralidade do aviso prévio pode ter induzido 
o candidato a erro, o que prejudicou o julgamento objetivo da questão. 

19 A - Deferido com anulação 

O emprego da expressão “forma subsidiária”, em vez de “natureza solidária”, no enunciado, 
prejudicou o julgamento objetivo da questão.  

37 C A Deferido com alteração 

A redação do item III não está de acordo com a apostila do curso de formação. Logo, apenas o 
item I está certo. 

 


